
Município de Missal
ESTZOO OO P'4RAlvÁ

PORTARIA N" 335 DE 13 DE JULHO DE2022

O Prefeìto Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuìções legais,

RESOLVE

Art, 10 - Autorìzar a Secretaria Municìpal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 1 % (uma e meia) diárias ao Prefeito Municipal Aorlro Lurs

FERRART, referente à viagem para a cidade de Cascavel - PR, nos dias 14 e 15 de

julho do corrente ano/ para paÍticÌpar do Curso "Inovações da Lei 14.133/2021 -

Aspectos Prátlcos e Jurídicos", organizado e promovido pela AMOP - Associação dos

Municípios do Oeste do Paraná.

Parágrafo Único - O Prefeito Municìpal utilizará veículo oficial do Municipio como

meÌo de transporte até Cascavel - PR.

Art, 20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publÌcaçã0.
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